
                                                              

CONTRATO IOSE IMPRENSA OFICIAL DE SERGIPE    
PROCESSO 
CONTRATO PRODESP nº PD023138


“CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA IMPRENSA OFICIAL DE SERGIPE - IOSE  E DE OUTRO A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP.”




Pelo presente instrumento, a  IMPRENSA OFICIAL DE SERGIPE - IOSE, inscrita no CNPJ sob o n.º 13.085.519/0001-61, com sede na Rua Propriá, 227, Centro em Aracaju - SE, CEP 49.010-020, neste ato representado por seu Diretor Presidente, Sr. FRANCISCO GUALBERTO DA ROCHA, portador do CPF nº 170.377.355-15, no uso das atribuições que leh confere o Estatuto Social, em seu artigo 19, e do outro lado denominada CONTRATANTE, e  COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – PRODESP, inscrita no CNPJ sob nº 62.577.929/0114-12, com filial na Rua da Mooca, 1921 – Mooca -  São Paulo - SP, CEP 03103-902, neste ato por seus representantes legais, a seguir denominada CONTRATADA, com fundamento no artigo 24, inciso XVI da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações, resolvem celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de certificação digital, conforme as especificações e condições   estabelecidas, relacionados na Planilha de Orçamento (Anexo I) e na “Especificação de Serviços e Preços” nº E0230163 (Anexo II), parte integrante do presente termo de contrato.


CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor total estimado do presente contrato é de R$ 429.850,17 (quatrocentos e vinte e nove mil, oitocentos e cinquenta reais e dezessete centavos).

2.2 O valor é composto descrito no Anexo I - Planilha de Orçamento.

2.3. Os itens serão consumidos sob demanda, da CONTRATANTE a CONTRATADA, dentro do período de vigência do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO
3.1. A execução do objeto contratual obedecerá às condições estabelecidas na Especificação de Serviços e Preços” nº E0230163 (Anexo II), apresentada pela CONTRATADA, correndo por conta desta as despesas de embalagem, seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da referida execução.

3.2. Os trabalhos serão iniciados após 10 (dez) dias da assinatura do presente instrumento.

3.3. A medição mensal, dos serviços executados sob medição e sob demanda, será feita sempre no último dia de cada mês, onde a CONTRATADA entregará à CONTRATANTE um relatório com os serviços executados

3.4. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para dar o seu recebimento definitivo dos serviços prestados, ultrapassado este prazo, o mesmo será considerado como aprovado.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento dos serviços prestados se dará 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal/fatura pela CONTRATADA a cada item finalizado, a partir do recebimento definitivo, considerando o determinado no item 3.3.

4.2. - As notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA para a CONTRATANTE, deverão ser entregues via e-mail para o gestor do contrato.

[bookmark: _Hlk88656958]4.3 - Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA, no Banco do Brasil, agência nº 1897-x  - c/c 20033-6.

4.4 - Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária, nos termos do artigo 74 da Lei Estadual n.o 6.544/89, bem como juros moratórios, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata tempore" em relação ao atraso verificado.

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DO PRODUTO
5.1 - A CONTRATADA oferecerá a garantia pelo prazo de 12 (doze) meses nos casos de defeito no cartão, leitora e token, a contar da data da emissão do respectivo  certificado digital.
5.1.1. Não estão inclusos nesta garantia defeitos e reemissões decorrentes de má conservação, mau uso, uso indevido, esquecimento de senha, perda, roubo e extravio causados pelo usuário, ficando este responsável pelos custos da reposição ou reemissão dos itens acima, cuja avaliação será feita pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste instrumento e seus anexos, e daquelas estabelecidas em lei, cabe à CONTRATANTE:

6.1. Indicar formalmente o responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução contratual.

6.2. Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas instalações, infraestrutura e pessoal.

6.3. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser solicitados.


CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste instrumento e seus anexos, e daquelas estabelecidas em lei, cabe à CONTRATADA:
7.1. Responsabilizar-se integralmente pela execução do objeto contratado, nos termos da legislação vigente.

7.2. Indicar formalmente o responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução contratual.

7.3. Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE.

7.4. Cumprir as disposições legais Estaduais, Municipais e Federais que interfiram na execução do objeto contratual.

7.5. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que verificar na execução do objeto contratual.

7.6. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre sua atuação.

7.7. Reexecutar os trabalhos realizados, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, quando estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis aos mesmos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES

8.1 – A parte que inadimplir com as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal n. 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. O contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as conseqüências previstas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal n. 8.666/93, sem prejuízo das sanções previstas na Cláusula Oitava.


CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO CONTRATUAL

10.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de assinatura deste contrato, podendo ser prorrogado no caso de uma das hipóteses do parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇOS

11.1. Os preços poderão ser reajustados, após o período inicial de 12 (doze) meses de vigência, pela variação do índice de Preços ao Consumidor - IPC-FIPE, de acordo com o Decreto Estadual n. 48.326/03 e Resolução CC79, ambos de 12/12/03.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 12.1 A CONTRATADA poderá subcontratar parte do serviço objeto do presente contrato, sem prejuízo de suas responsabilidades contratuais e legais, na forma do artigo 72 da Lei federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Faz parte integrante deste contrato a relacionados na Planilha de Orçamento (Anexo I) e na “Especificação de Serviços e Preços” nº E0xxx (Anexo II).

13.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3.  As  comunicações  entre  as  partes poderão ser físicas, mediante protocolo  ou  aviso  de  recebimento, ou por meio eletrônico, como fax e  e-mail,  e  serão  encaminhadas  aos  responsáveis  designados,  conforme previsão deste contrato, ou aos seus substitutos previamente indicados.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

14.1.     A CONTRATADA deve cumprir a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes (“Lei Federal nº 13.709/2018”), no âmbito da 	execução do objeto deste Contrato e observar as instruções por escrito do CONTRATANTE no tratamento de dados pessoais.

14.1.1.	 A CONTRATADA dispõe de controles internos de sigilo e confidencialidade de dados, bem como de fluxo documental de Resposta de Incidentes de Segurança 	no âmbito da execução do objeto deste Contrato.

14.1.2. O CONTRATANTE, na condição de controlador, deverá fornecer as instruções por escrito à CONTRATADA até o início da execução dos serviços.

14.2.   A CONTRATADA deve assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos empregados, prepostos ou colaboradores que necessitem conhecer/acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para as finalidades deste Contrato, e cumprir a legislação aplicável, assegurando que todos esses indivíduos estejam sujeitos a compromissos de confidencialidade ou obrigações profissionais de confidencialidade.


14.3.  	Considerando a natureza dos dados tratados, as características específicas do tratamento e o estado atual da tecnologia, assim como os princípios previstos no caput do art. 6º da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deve adotar, em relação aos dados pessoais, medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados e informações de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

14.3.1. 	O dever da CONTRATADA de adoção de medidas de segurança de que trata o item 14.3 abrange somente as operações de tratamento de dados pessoais por ela realizadas ao executar o objeto deste contrato. A CONTRATADA não tem responsabilidade pelo mau uso, compartilhamento indevido ou captura de dados, usuários e senhas (logins) de acesso ao sistema, tampouco por outras violações praticadas por terceiros, ocorridos fora de seus ambientes de gestão.

14.4.  Considerando a natureza do tratamento, a CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, observado o disposto no item 14.1.2 acima, implementar medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações do CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018.

14.5.	 A CONTRATADA deve:
	I – notificar o CONTRATANTE na primeira oportunidade possível, ao receber  requerimento de um titular de dados, na forma prevista no artigo 18 da Lei Federal nº 13.709/2018; e
	II – quando for o caso, auxiliar o CONTRATANTE na elaboração da resposta ao requerimento a que se refere o inciso I deste item.

14.6.	A CONTRATADA deve notificar ao CONTRATANTE, na primeira oportunidade possível, a ocorrência de incidente de segurança relacionado a dados pessoais, fornecendo informações suficientes para que o CONTRATANTE cumpra quaisquer obrigações de comunicar à autoridade nacional e aos titulares dos dados a ocorrência do incidente de segurança sujeita à Lei Federal nº 13.709/2018.

14.7. 	A CONTRATADA deve adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação, mitigação e reparação de cada um dos incidentes de segurança.

14.8. 	A CONTRATADA deve auxiliar o CONTRATANTE na elaboração de relatórios de impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei Federal nº 13.709/2018, no âmbito da execução deste Contrato.

14.9. Na ocasião do encerramento deste Contrato, a CONTRATADA deve, imediatamente, ou, mediante justificativa, em até 10 (dez) dias úteis da data de seu encerramento, devolver todos os dados pessoais ao CONTRATANTE ou eliminá-los, conforme decisão do CONTRATANTE, inclusive eventuais cópias de dados pessoais tratados no âmbito deste Contrato, certificando por escrito, ao CONTRATANTE, o cumprimento desta obrigação.

14.10. A CONTRATADA deve colocar à disposição do CONTRATANTE, conforme solicitado, toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nesta cláusula, e deve permitir auditorias e contribuir com elas, incluindo inspeções, pelo CONTRATANTE ou auditor por ele indicado, em relação ao tratamento de dados pessoais.

14.11. Todas as notificações e comunicações realizadas nos termos desta cláusula devem se dar por escrito e ser entregues pessoalmente, encaminhadas pelo correio ou por e-mail para os endereços físicos ou eletrônicos informados em documento escrito emitido por ambas as partes por ocasião da assinatura do termo 	de aditamento que incluiu esta cláusula no Contrato, ou outro endereço informado 	em notificação posterior.

14.12. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da Lei Federal nº 13.709/2018 ou de instruções do CONTRATANTE relacionadas a este Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do 	CONTRATANTE em seu acompanhamento.

14.12.1. A responsabilidade da CONTRATADA prevista no item 14.12 não se caracteriza nas circunstâncias em que se verificar uma das hipóteses do artigo 43 da Lei Federal nº 13.709/2018.

14.13. É vedada a transferência de dados pessoais, pela CONTRATADA, para fora do território do Brasil, sem o prévio consentimento, por escrito, do CONTRATANTE, e demonstração de observância, pela CONTRATADA, da adequada proteção desses dados, cabendo à CONTRATADA, o cumprimento de toda a legislação de proteção de dados ou de privacidade de outro (s) país(es) que for aplicável.


14.14. A CONTRATADA não poderá realizar subcontratação, tampouco divulgar dados pessoais a qualquer subcontratado, ou substituir subcontratado, exceto se previamente autorizada de forma específica e por escrito pelo CONTRATANTE.

14.15. A CONTRATADA deve tomar medidas razoáveis para assegurar que empregados, prepostos ou colaboradores de qualquer subcontratado que necessitem conhecer/acessar dados pessoais relacionados à execução deste contrato estejam sujeitos a compromissos de confidencialidade ou obrigações profissionais de confidencialidade, e cumprir, no tocante à subcontratação, todas 	as disposições aplicáveis da Lei Federal nº 13.709/2018.

14.16.  A subcontratação, mesmo quando autorizada pelo CONTRATANTE, não exime a 	CONTRATADA das obrigações decorrentes deste contrato, de modo que a CONTRATADA permanecerá por elas integralmente responsável perante o 	CONTRATANTE, inclusive na hipótese de descumprimento dessas obrigações por 	subcontratada.

14.17  A CONTRATADA ficará responsável por apresentar os Termos de Confidencialidade, Sigilo e Uso, firmados pelos respectivos profissionais envolvidos na execução deste contrato, observando o modelo que constitui Anexo III deste Instrumento, contendo o compromisso individual de observância das normas de segurança, privacidade e proteção de dados e informações.


CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Fica eleito o Foro Central da Comarca de São Paulo - SP, para decidir quaisquer questões atinentes ao presente contrato, com a renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo identificadas.

                                                            São Paulo, 21 de março 2023.


IMPRENSA OFICIAL DE SERGIPE - IOSE
CONTRATANTE


____________________________________________________________
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – PRODESP
CONTRATADA


TESTEMUNHAS:           

Nome :                                                              Nome :
RG. nº                                                               RG. nº

ANEXO III DO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO PD023138

MODELO DE TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, SIGILO E USO

(Redação do preâmbulo do Termo assinado pelo
 representante legal da contratada nesta condição)

A Contratada COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – PRODESP, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 62.577.929/0114-12, com filial na Rua da Mooca, 1921 – Mooca - São Paulo – SP – CEP 03103-902, doravante designada Signatário, neste ato representada por ________, inscrito (a) no CPF sob o número _______ e por ________, inscrito (a) no CPF sob o número ___________, aceita as regras, condições e obrigações do presente termo.

(Redação do preâmbulo do Termo assinado
 pelos profissionais da Contratada)

1. O objetivo deste Termo de Confidencialidade, Sigilo e Uso é prover a necessária e adequada proteção às informações restritas de propriedade exclusiva e/ou sob controle do Contratante reveladas ao Signatário ou por ele acessada em função da execução do objeto do contrato ___/____.
2. A expressão “informações restritas” abrange toda informação escrita, oral ou de qualquer outro modo apresentada, tangível , podendo incluir, mas não se limitando a: dados pessoais, técnicas, projetos, especificações, desenhos, cópias, diagramas, fórmulas, modelos, amostras, fluxogramas, croquis, fotografias, plantas, programas de computador, discos, pen-drives, fitas, contratos, planos de negócios, processos, projetos, conceitos de produto, especificações, amostras de ideia, clientes, nomes de revendedores e/ou distribuidores, marcas e modelos utilizados, preços e custos, definições e informações mercadológicas, invenções e ideias, vulnerabilidades existentes, outras informações técnicas, financeiras ou comerciais, entre outros.
3. O Signatário compromete-se a não reproduzir nem dar conhecimento a terceiros, sem a anuência formal e expressa do Contratante, das informações restritas reveladas ou acessadas.
4. O Signatário compromete-se a não utilizar, de forma diversa da prevista no contrato celebrado com o Contratante, as informações restritas reveladas ou acessadas.
5. O Signatário deverá cuidar para que as informações reveladas ou acessadas fiquem limitadas ao conhecimento próprio.
6. O Signatário obriga-se a informar imediatamente ao Contratante qualquer violação de regras de confidencialidade, sigilo e uso estabelecidas neste Termo de que tenha tomado conhecimento ou que tenha ocorrido por sua ação ou omissão, independentemente da existência de dolo.

7. A quebra da confidencialidade, do sigilo ou das condições de uso das informações restritas reveladas ou acessadas, por ação ou omissão do Signatário, devidamente comprovada, sem autorização expressa do Contratante, sujeitará o Signatário às consequências legais e sanções cabíveis, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pelo Contratante, inclusive os de ordem moral, bem como às responsabilidades civil e criminal respectivas, as quais serão apuradas em regular processo judicial ou administrativo.
8. O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável.
9. O Signatário manifesta explícita ciência e se compromete a observar as seguintes normas de segurança, privacidade e proteção de dados do Contratante, cuja cópia recebeu: __________________________(especificar as normas de segurança, privacidade e proteção de dados do Contratante)

E, por estar todas as condições e as obrigações constantes do presente Termo, o Signatário assina o presente Termo.


Taboão da Serra, _____ de ____________ de 2023.
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